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ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

 

LEI Nº 1433/2025, de 30 de outubro de 2025. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar ao orçamento vigente, e dá 
outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito sanciona a 
seguinte, 

L E I: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar em conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, 
até a importância de R$ 6.682.413,04 (seis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos 
e treze reais e quatro centavos) para a suplementação das seguintes dotações ao orçamento 
vigente, conforme segue: 
 
04.00 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
04.03 – Diretoria de Administração 
04.122.0005.1.040 – Aquisição de Equipam. e Material Permam. - Secret. de Admin. e Planej. 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 000 - 52  ............... .....R$         50.000,00 
 
04.122.0005.2.014 – Manutenção Diretoria Administração 
3.3.90.37.00 – Locação de mão-de-obra - FR 000 - 75...........................................R$       300.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 000 - 76...............................R$       100.000,00 
 
04.122.0005.2.016 - Manutenção Tiro de Guerra e Junta Serviço Militar 
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros - PF - FR 000 - 87 ....................... ....R$         12.000,00 
3.3.90.37.00 – Locação de mão-de-obra - FR 000 - 88...........................................R$          18.000,00 
 
04.122.0005.2.017 - Manutenção Terminal Rodoviário 
3.3.90.37.00 – Locação de mão-de-obra - FR 000 - 94..........................................R$          40.000,00 
 
05.00 – Secretaria Municipal de Finanças 
05.03 – Diretoria de Tesouraria 
04.123.0006.2.025 - Manutenção Tesouraria 
3.3.90.47.00 – Obrigações tributárias e contributivas - FR 504 - 160...................R$         1.500,00 
 
06.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
06.01 – Diretoria de Coordenação Educacional 
12.361.0007.2.027 – Manutenção Ensino Fundamental                                                
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 104 - 180.............R$   3.710.945,71 
3.3.90.46.00 – Auxílio-Alimentação - FR 000 - 194................................................R$      750.000,00 
 
06.02 – Divisão de Educação Infantil 
12.365.0008.2.031 - Manutenção Educação Infantil 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 103 - 220..............................R$       100.000,00 
 
06.03 – Divisão de Educação Especial 
12.365.0008.2.034 - Fundeb 30% - Educação Infantil 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 102 - 230............R$         83.293,46 
 
06.04 – Divisão de Transporte Escolar 
12.361.0024.2.039 – Transporte Escolar – Estadual - Ensino Fundamental                          
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3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 104 - 256 .. ....... ....R$   1.049.206,77   
 
12.365.0024.2.042 - Transporte Escolar - Pré-Escola 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 103 - 261 . ........ ....R$        11.967,10     
 
06.06 – Diretoria de Cultura 
13.392.0026.2.051 - Manutenção Atividades da Diretoria de Cultura 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 000 - 275  ....................................... ....R$          10.000,00 
3.3.90.37.00 – Locação de mão-de-obra - FR 000 - 280.........................................R$          26.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 000 - 281  .................... ....R$          10.000,00 
 
08.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.01 – Gestão do SUAS 
08.245.0015.2.149 - Manutenção CRAS - PSB    
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 000 - 462 ........................................ ....R$          5.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 464 .. ....... ....R$          5.000,00   
 
08.245.0016.2.151 - Manutenção CREAS – PSE 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 481 ..... ....R$        58.000,00 
 
11.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.03 – Divisão de Turismo e Eventos  
23.695.0022.2.117 - Manutenção Divisão de Turismo e Eventos   
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 000 - 699............................R$     341.500,00 
 
TOTAL..................................................................................................................R$     6.682.413,04 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes da anulação parcial/total da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
04.00 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
04.01 – Diretoria de Comunicação Social 
04.122.0005.2.005 - Manutenção da Comunicação Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 23.............R$       40.000,00 
 
04.02 – Diretoria de Planejamento 
04.122.0004.2.006 - Planejamento Sócio Econômico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 30.............R$       40.000,00 
 
04.122.0004.2.008 – Manutenção Divisão Habitação Urbana 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 36 ....... ....R$        30.000,00 
 
04.122.0004.2.009 - Manutenção Planejamento Urbano 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 41 ....... ....R$       450.000,00 
 
04.03 – Diretoria de Administração 
04.122.0005.2.014 - Manutenção Diretoria Administração 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 69 ....... ....R$       310.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 504 - 72 .......................................... ....R$           1.500,00 
 
04.122.0005.2.148 - Mantidos pelo Tesouro - Inativos e Pensionistas 
3.1.90.01.00 – Aposentadorias RPPS - FR 000 - 114............................................R$       110.000,00 
3.1.90.03.00 – Pensões do RPPS - FR 000 - 115.................................................R$        30.000,00 
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04.125.0005.2.146 – Manutenção MEDTRAN 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 116 ..... ....R$       260.000,00 
 
06.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
06.01 – Diretoria de Coordenação Educacional 
12.361.0007.1.004 - Aquisição Equipamentos e Material Permanente - Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 104 - 174...................R$        49.206,77 
 
12.361.0007.1.019 - Construção e Adequação nas Escolas Municipais 
4.4.90.51.00 – Obras e instalações - FR 104 - 176...............................................R$   3.224.749,89 
 
12.361.0007.1.043 – Aquisição de Imóveis - Educação Fundamental 
4.4.90.61.00 – Aquisição de imóveis - FR 104 - 178...............................................R$   1.486.195,82 
 
06.02 – Divisão de Educação Infantil 
12.365.0008.1.016 - Aquisição Equipamentos e Material Permanente - Educação Infantil  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 103 - 209...................R$        11.967,10 
 
12.365.0008.1.052 - Construção e Melhorias CMEIS 
4.4.90.51.00 – Obras e instalações - FR 103 - 210...............................................R$      100.000,00 
 
06.03 – Divisão de Educação Especial 
12.367.0007.2.037 – Manutenção Educação Especial 
3.3.90.34.00 – Outras despesas pessoal dec. contrato terceiriz. - FR 000 - 251...R$         20.000,00 
 
12.367.0007.2.038 - FUNDEB 30% - Educação Especial 
3.1.50.43.00 – Subvenções sociais - FR 102 - 253...............................................R$        36.195,10  
3.3.50.43.00 – Subvenções sociais - FR 102 - 254...............................................R$        47.098,36  
 
06.04 – Divisão de Transporte Escolar 
12.366.0024.2.044 – Transporte Escolar - Ensino EJA 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 263 . ........ ....R$         26.000,00     
 
08.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.01 – Gestão do SUAS 
08.241.0017.2.141 - Manutenção Centro de Convivência 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 433 .. ....... ....R$         10.000,00   
 
08.245.0016.2.153 – Manutenção PSE - Alta Complexidade 
3.1.50.43.00 – Subvenções sociais - FR 000 - 491...............................................R$        58.000,00  
 
11.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.01 – Divisão Desenvolvimento Econômico e Tecnológico 
23.122.0020.2.111 - Manutenção Gabinete Secretaria Desenvolvimento Econômico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 650 .. .......R$        28.000,00 
3.1.90.13.00 – Contribuições patronais - FR 000 - 651................................ ........R$        10.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Pessoal Civil - FR 000 - 652  ..................................... ....R$           7.000,00    
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 000 - 653  ....................................... ....R$          8.000,00 
 
23.691.0020.2.112 - Manutenção Divisão Desenvolvimento Empresarial 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 656 .........R$          3.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Pessoal Civil - FR 000 - 658  ..................................... ....R$           8.000,00 
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3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 660 .. ....... ....R$          8.000,00   
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros - PF - FR 000 - 661 ..................... ....R$         61.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 000 - 663  .................... ....R$           2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 000 - 664  ............. ....R$           1.000,00 
23.691.0020.2.113 - Manutenção Espaço Empreendedor 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 665 ...........R$           9.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Pessoal Civil - FR 000 - 666  ..................................... ....R$           8.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 668 .. ....... ....R$          10.000,00   
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ - FR 000 - 670  .................... ....R$           3.000,00 
 
23.691.0020.2.114 - Manutenção Divisão de Projetos 
3.3.90.14.00 – Diárias - Pessoal Civil - FR 000 - 672  ..................................... ....R$           8.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 000 - 673  ....................................... ....R$          4.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 674 .. ....... ....R$          8.000,00   
 
11.02 – Divisão Trabalho, Emprego e Qualificação 
11.333.0021.1.010 – Equipamentos e Material Permanente – QUALIFICAR 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente - FR 000 - 677  ............. ....R$          50.000,00 
 
11.333.0021.2.115 – Manutenção Divisão do Trabalho 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 678 ...........R$          16.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Pessoal Civil - FR 000 - 679  ..................................... ....R$           5.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 000 - 680  ....................................... ....R$          10.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 681 .. ....... ....R$          5.000,00   
3.3.90.40.00 – Serviços tecnol. informação comunicação - PJ - FR 000 - 684.....R$          1.500,00    
 
11.333.0021.2.116 - Manutenção Divisão de Empregabilidade e Empreendedorismo 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantag. fixas - Pessoal Civil - FR 000 - 685 .........R$        27.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Pessoal Civil - FR 000 - 686  ..................................... ....R$           9.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de consumo - FR 000 - 687  ....................................... ....R$          20.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção - FR 000 - 688 .. ....... ....R$          9.000,00   
3.3.90.40.00 – Serviços tecnol. informação comunicação - PJ - FR 000 - 690.....R$          3.000,00    
 
TOTAL..................................................................................................................R$     6.682.413,04 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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